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I - elaborar e publicar, até o último dia útil do mês
de abril, suas demonstrações financeiras na forma definida
pela Lei no- 6.404, de 15 de dezembro de 1976, após terem
sido auditadas por auditores independentes;

II - apresentar suas contas juntamente com os re-
latórios da auditoria de que trata o inciso I ao Conselho
Nacional do Esporte - CNE, sempre que forem beneficiárias
de recursos públicos, na forma do regulamento.

§ 1o- Sem prejuízo da aplicação das penalidades pre-
vistas na legislação tributária, trabalhista, previdenciária,
cambial, e das conseqüentes responsabilidades civil e penal,
a infringência a este artigo implicará:

I - para as entidades de administração do desporto e
ligas desportivas, a inelegibilidade, por dez anos, de seus
dirigentes para o desempenho de cargos ou funções eletivas
ou de livre nomeação, em quaisquer das entidades ou órgãos
referidos no parágrafo único do art. 13 desta Lei;

II - para as entidades de prática desportiva, a ine-
legibilidade, por cinco anos, de seus dirigentes para cargos
ou funções eletivas ou de livre nomeação em qualquer en-
tidade ou empresa direta ou indiretamente vinculada às com-
petições profissionais da respectiva modalidade desportiva.

§ 2o- As entidades que violarem o disposto neste
artigo ficam ainda sujeitas:

I - ao afastamento de seus dirigentes; e

II - à nulidade de todos os atos praticados por seus
dirigentes em nome da entidade após a prática da infração.

§ 3o- Os dirigentes de que trata o § 2o- serão sempre:

I - o presidente da entidade, ou aquele que lhe faça
as vezes; e

II - o dirigente que praticou a infração ainda que por
omissão.

§ 4o- (VETADO)" (NR)

Art. 3o- O art. 50 da Lei no- 9.615, de 24 de março de 1998,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 50. A organização, o funcionamento e as atri-
buições da Justiça Desportiva, limitadas ao processo e jul-
gamento das infrações disciplinares e às competições des-
portivas, serão definidas em códigos desportivos, facultando-
se às ligas constituir seus próprios órgãos judicantes des-
portivos, com atuação restrita às suas competições.

........................................................................................” (NR)

Art. 4o- O art. 8o- da Lei no- 10.359, de 27 de dezembro de
2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8o- Esta Lei entra em vigor em 30 de junho de
2004.” (NR)

Art. 5o- Revogam-se o inciso II do art. 4o-, os §§ 1o- e 2o- do
art. 5o-, os §§ 3o- e 4o- do art. 27 e o § 6o- do art. 28 da Lei no- 9.615,
de 24 de março de 1998, e a Medida Provisória no- 2.193-6, de 23 de
agosto de 2001.

Art. 6o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de maio de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Marcio Fortes de Almeida
Agnelo Santos Queiroz Filho
Álvaro Augusto Ribeiro Costa
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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0224 EXPLORACAO DA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES RODOVIARIO E FERROVIARIO 89.128.000 

OPERACOES ESPECIAIS

26 782 0224 0428 RECURSOS EM DECORRENCIA DA TRANSFERENCIA PARCIAL
DE DOMINIO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL PARA OS ES-
TADOS E O DISTRITO FEDERAL (MP N. 82, DE 2002)

89.128.000 

26 782 0224 0428 0001 RECURSOS EM DECORRENCIA DA TRANSFERENCIA PAR-
CIAL DE DOMINIO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL PA-
RA OS ESTADOS E O DISTRITO FEDERAL (MP N. 82, DE
2002) - (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NACIONAL

89.128.000 

F 3 2 30 0 111 89.128.000 

TOTAL - FISCAL 89.128.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 89.128.000 

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 89.128.000 

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 89.128.000 
99 999 0999 0998 0101 RESERVA DE CONTINGENCIA - RECURSOS PROVENIENTES

DE RECEITA PROPRIA E VINCULADA DE FUNDOS E DA AD-
MINISTRACAO INDIRETA

89.128.000 

F 9 0 99 0 111 89.128.000 

TOTAL - FISCAL 89.128.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 89.128.000 

<!ID544298-1>MEDIDA PROVISÓRIA No- 119, DE 15 DE MAIO DE 2003

Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério dos Transportes, no valor de R$
89.128.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62, combinado com o § 3o- do art. 167, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o- Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Mi-
nistério dos Transportes, no valor de R$ 89.128.000,00 (oitenta e
nove milhões, cento e vinte e oito mil reais), para atender à pro-
gramação constante do Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art.
1o- decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária do próprio
Órgão, conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3o- Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 15 de maio de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID544299-0>

MENSAGEM

No- 181 de 15 de maio de 2003.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o- do art.
66 da Constituição Federal, decidi vetar parcialmente, por incons-
titucionalidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei
no- 1, de 2003 (no- 7.262/02 na Câmara dos Deputados), que “Dispõe
sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá outras providências”.

O Ministério do Esporte manifestou-se quanto ao dispo-
sitivo a seguir vetado:

Art. 4o-

“Art. 4o- Considera-se estádio, para os fins desta Lei,
o local com instalações destinadas à acomodação dos tor-
cedores de forma a garantir a proteção de sua saúde, se-
gurança e bem-estar e sendo apropriado para a respectiva
prática de modalidade esportiva.”

Razões do veto

“A definição de estádio constante do art. 4o- con-
templa expressões que fragilizam o conceito, tornando-o im-
preciso, ambíguo e de difícil aplicação. Assim, definiu-se
estádio como o local com instalações destinadas à acomo-
dação dos torcedores de forma a garantir a proteção de sua

Presidência da República
.


